
INDICAÇÃO Nº 
903
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que viabilize recursos para a implantação de uma unidade da Escola Técnica Estadual – ETEC, no bairro Itaim Paulista, na Zona Leste da Capital.

JUSTIFICATIVA

O Zona Leste de São Paulo, constituída por diversos bairros, dentre eles o Itaim Paulista, carece de uma unidade da ETEC. Trata-se de uma região extremamente populosa,maior que muitos municípios paulistas, e que por vezes, tem muita dificuldade de “acesso aos estudos”, por razões financeiras e/ou logísticas. É função do Estado a garantia dos direitos desses cidadãos, é uma população carente e que necessita de qualificação profissional.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins
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